
 
 

DECRETO Nº 152/2021 

 

 

SÚMULA: O MUNICÍPIO DE CANTAGALO-PR, 
DECRETA RECESSO MUNICIPAL NO DIA 
06/09/2021 EM RAZÃO DO FERIADO DO DIA 
DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL EM 
07/09/2021  
 
 
 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais: 

 

 

DECRETA 

 

 

Art. 1° - Ponto facultativo nas repartições públicas da 

Administração Municipal de Cantagalo/PR, no dia 06 de Setembro de 2021, e feriado 

no dia 07 de Setembro de 2021, Dia da Independência do Brasil; 

 

Art. 2°- Fica mantido o atendimento dos serviços essenciais, 

em especial o atendimento na saúde; 

 

Art. 3°- Esse Decreto entra em vigor na data de sua emissão. 

 

Cantagalo, em 03 de Setembro de 2021 

 

 

 

 

 

             JOÃO KONJUNSKI 

Prefeito Municipal  
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